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INDICAÇÃO N.º 0098/2007 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE CONSTRUA UM 
CEMEI NO BAIRRO CONJUNTO HABITACIONAL JAMIR 
D' ANTONIO). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
                                      INDICO À MESA, na forma regimental, que seja oficiado ao 
Poder Executivo, para que através da Secretaria competente tome as devidas 
providências no sentido de se construir um CEMEI no bairro Conjunto Habitacional 
Jamir D’Antônio, atendendo dessa forma os anseios e as solicitações dos munícipes 
que necessitam de vagas nas creches. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   12 de Março de 2007. 
 
 
JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS 
COLINHA 
VEREADOR 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
Nota-se que o Conjunto Habitacional Jamir D’Antônio é um bairro 

novo e em expansão que concentra atualmente um grande número de famílias, cujas esposas 
trabalham fora para ajudar no orçamento doméstico e sentem-se impossibilitadas por não ter onde 
deixar seus filhos. 

 
Insta observar que atualmente os CEMEIs existente estão todos 

superlotados, não possuindo vagas disponíveis para atender as crianças, dificultando ainda mais a 
vida das mães que, diariamente se deslocam à longas distâncias para transportar  seus filhos às 
creches de outros bairros. 

 
Além da importância pedagógica e educacional, é uma ação de 

relevância do ponto de vista humano. A construção de mais um CEMEI ainda vai produzir muitos 
benefícios para quem mais precisa. 

 
Assim, achamos pertinente apresentar a presente propositura no 

sentido de que o Poder Executivo através da Secretaria competente, promova estudos e 
consequentemente a construção de um CEMEI no bairro Conjunto Habitacional Jamir D’Antônio, o 
que de certa forma beneficiará não só as crianças moradoras do bairro supracitado, como também as 
crianças dos bairros adjacentes. 
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